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DECRETO MUNICIPAL Nº 21/2026 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I da Lei Municipal nº 1.580 de 1.381 de 16 

de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e 

cinco mil reais), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal de Trajano 

de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I, nos 

termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 22/2026 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 324.200,00 (trezentos e vinte e 

quatro mil e duzentos reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Saúde de Trajano de Moraes, constantes do Anexo 

I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 23/2026  

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 17.350,00 (dezessete mil 

trezentos e cinqüenta reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Educação de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 25/2026 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DOS FUNDOS 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 45.185,14 (quarenta e cinco mil 

cento e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), 

para reforçar dotações orçamentárias dos Fundos de 

Assistência Social e da Criança e Adolescente de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias dos Fundos de Assistência 

Social e da Criança e Adolescente de Trajano de 

Moraes, constantes do Anexo I, nos termos do § 1º, 

Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2026 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 

1.381 de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 17.251,45 (dezessete mil 

duzentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco 

centavos), para reforçar dotações orçamentárias do 

Fundo Municipal de Educação de Trajano de 

Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2540 – Transferências 

do Fundeb – Impostos e Transferências de 

Impostos, apurado em 31/12/2025. 

 

 

 

 

 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27/2026 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 

1.381 de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 8.818,13 (oito mil oitocentos e 

dezoito reais e treze centavos), para reforçar 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2546 – Transferências 

do Fundeb – Complementação da União ETI, 

apurado em 31/12/2025. 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28/2026  

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 97.700,00 (noventa e sete mil e 

setecentos reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Educação de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 19/2022 

1- PROCESSO Nº 1480/2026 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: EXATA PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ N° 

24.116.713/0001-83 

4- OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO E 

ORIENTAÇÃO NA EXECUÇÃO DE AÇÕES 

DESTINADAS AO EFETIVO CUMPRIMENTO 

DA GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 73.842,56 

(SETECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 01/04/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SÔNIA D. 

REGINA SILVA, MAT 4342 
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EXTRATO DE CONTRATO 35/2026 

1- PROCESSO Nº 4612/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: MULTISUL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 2.248,06 (dois 

mil duzentos e quarenta e oito reais e seis centavos). 

6- PRAZO: 03 (TRÊS) MESES 

7- ASSINATURA: 09/04/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

DAVID SILVA, MAT 4342 

 

 

 


